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irregularidades que viciariam esse cdital. hipótese enr que tal conrunicaçào nào terá eÍeito
de recurso.

2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o intpedirá de participar dtr

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisào a ela pcrtinenle". nos t!'rrrr()s do

art. .ll. r\3'. da Lei Federal n" 8.666/93.

2.3 As inrpugnações ao edital e seus anexos. deverão ser prolocoladas e dirigidas sorttcrtte

ao Presidente da Comissão Especial de Licitaçâo. indicando o nÍtmero do Conr ite. do

processo administrativo. Íbrmulação do pedido. com erposiçào dos falos o seus

tundamentos. a indicaçào do inleressado ou quem o represent!-. dados dc identilicaçào.
!'ndereÇo completo. teleÍbne. e-mail. data. assinatura do inlcrcssado ou reprcscrltilnte.
docunrento que comprove aptidão do signatário para representaçào da empresa licitante e
docunrenlo de identificâção pessoal válido daquelc que assinar (('NIl. identidadc. outt'os).

sob pena de nào ser conhecida.

l.-l Acolhida a impugnação contra o ato convocatório. será detlnida e puhlicada uor a data

para realizaçâo do certame. se for o caso. Qualquer modilicaçào no edital cxige
divulgação pela mesma fbrma que se deu o texto original. reabrindo-sc' () prazo
inicialmente estabelecido. exceto quando, inquestionavelmente. a âlteração nào alêtar a

Í-ormulaçào das propostas. nos termos do §4" do art. 2l da Lei l]ederal n" 8.666/9.1.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prÍrzos pre\ istos no

certame.

l.ó Os esclarecimentos prestados às ernpresas licitantes. benr como cvenlllais ahclaçr)es
r.ro cdital. estarão disponír'eis iunto à Cornissão Especial de [-icitaçâo. não potlendo as

licitantes. em qualquer hipótese. alegarem desconhecirnento dos nresmos.

3 . DAS CONDIÇÕES GER,AIS

i.1 Somente poderão participar do prescnte Convite empresasr especializatlas no

ramo, legalmente constituídas, tendo a atividade principal no CNAII - ( adastro
Nacional de Atividade Econômica, que satisfaçam as condições estabelecidas nesÍe

Edital.

3.1 Para os produtos de origem animal. deve ser aprcsentada docunrenlaçào

comprobatória de Serviço de Inspeção expedida pelo órgão competentc.

,i.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os lipos de produt()s. a qualquer tenrpo. cul

relaçào à sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que nâo atendanl às crigências
previstas neste Edital e na legislaçào peúinente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissâo Especial de Licitação. a qual

competirá:

l.+.1 Rcceber os envelopes cont docuntentaçào e propostas:

i.1.2 Examinar a documentação. habilitando ou nào os pafticipantes. em conÍilrnridade
com as exigências do Editall
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3.4.3 Proceder ao julgamento das propostas. observando os làtores do "Critério de
.lulgamento". constantes do item 08 deste instrumenio:

1.4.1 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório. relatando os
l'atos e decisões que vierem a serem tomadas:

3.4.5 Inibrmar os recursos que porv'entura forem apresentados contra os seus atos na

presente licitaçãol

3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pefiinentes ao procedimento licitattilio.
atra'n'es do quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitaçào. pelo e-nrail
institucior.ral da Unidade Escolar. Diário Oflcial do Estado - DOE e Diário Olrcial da
[.lniào. se for o caso. bem como veiculação no Site da SEDLjC.

3.4.8 A Licitaçâo contém os Anexos abaixo relacionados aos qnais sâo pa e inlegrantes
e inseparáveis deste edital. integrando-o independentemente de transcriçào. para todos os
etêitos legais:

ANEXO I Termo de Relàrência
CaÍa de A resentaçào da Documentaçào
Dccl ào de Su eiçào do Edital
Cana Plo stâ

Com vante de Recibo de Edital
Minrúa Contratual
Da Conciliação. ir.'íediaçào e Arbitragem
da Adninistraçào Estadual

I DA PARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na licitação in.rporta total e irrestrita submissào dos proponentes às

condições deste Edital.

.l.l Nenhuma pessoa lisica. ainda que credenciada por procuração legal. poclerá

representar mais de um licitante.

].J NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESSE CONVITE:

4.3.1 En.rpresas em estado de falência ou lecuperação judicial. sob concurso de credorcs.
enr dissoluçào ou em liquidaçào:

a) As Er.npresas em Recuperação Judicial que tirer tr Certidào en.ritida pcla instância

ANEXO II
ANEXO III

ANEXO V
ANEXO VI
ANEXO VII

iudicial competente. ue ateste que a interessada está apta econômica e flllanceirantelttc
a participar de procedimento licitatórios. nos termos da Lei Federal n'8.666i93 e de

colnprovaÇ ão de acolhimento iudicial do Plano de Recuperaçào. nos tenrlos do art. -58 da

[-ei Federal n"11.101/05. em casc) de recuperacão iudicial: ou homoloqacão iudicial do

Plano de Recuperação. no caso de recuper ào exlra ud icial. de fbn.r.ra a oossibilitar a

l.-1.ó Submeter à apreciação superior as decisões prolêridas pela Comissào:

ANEXO IV

K'WW



-1.3.2 Empresa que esliver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por
qualquer órgão ou entidade da adnrinistração pública Federal" Estadual or-r Municipal. e.

Empresa que esteja suspensa de licitar junto à S uperintendência dc Suprimentos e

[-ogística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás. circunstância
qr"re su.ieitará o responsável. caso participe nesta condição. à pena prerista no trrt. 97.

par'ágraÍ'o único. da Lei Federal n" 8.666/93. Este veto ocomerá em qualquer uma das làses
desta licitação.

4.i.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitaçào.
bem assim a empresa ou instituição da qual tal servidor seia sócio. dirigente ou
responsável técnico.

.+.,+ Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar nrais de uma flrma na

presente licitação. Caso ocorra. serão as respectivas licitantes inabilitadas.

.1.5 Quando da participaçào de empresa trlial em nome próprio. sonrente será aceita se

cxpressamente autorizada pela matriz. salvo por determinação estatutária. que tamhénr
deverá ser comprovada. Neste caso. toda documentaçâo erigida constante do itenr 05 .-

Da Docur.nentaçâo. deste Edital" dever'á ser referente à matriz. scndo obrigatirlia.
também, a apresentaçâo de todos os documentos que comprolem a regularidade
fiscal e trabalhista da filial.

4.6 As licitantes interessadas deverào apresentar no dia. horário e local de abertura desta
licitaçâo. mencionados no preâmbulo do Edital. à Comissão Especial de Licitaçào. a

documentação e proposta exigidas neste instrumento. em inr'ólucros separados e lacrados-
sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAç'ÀO" e o scgundo com o subtítulo
"PROPOSTA-. contendo em suas paÍes extemas além da razào social da empresa

licitante. a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELI IO ESCOLAR .IOSE I)l:
CJOIÁS BRASIL . CONVITE N" OO5/2020".

.1.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que

r.rào tbrem entregues diretamente à mesma. no horário e data estabelecidos nestc

inslrumento.

.1.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório. corn tolerância de

15 (quinze) minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de

Licitação.

5 5-DADOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ OE GOIÁS BRASIL

coNVtTE N' OO5/ZO2oICÓD|GO DA ESCOLA 57045641
ENVELOPE N' O1- HABILITACÃO

habilitaçào cle maior número de empresas. NÃo SERÁ INTPEDIDA DE
PARTICIP.{R.

-5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope. devidamente
lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA 

,MN
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PARTICIPAÇÀO. deste edital em papel timbrado" 0l (uma) r ia encadernada. coutendtr

o núrnero do CNPJ. Inscrições Municipal e
ou Estadual. endereço. e-rnail. teleÍbne/celular. etc.. devendo suas páginas scrcm

nunreradas sequencialmente. com todas as páginas rubricadas. sendo a últinla página.

datada e assinada pelo representante legal da empresa de alimentos licilanle com ptldercs

para tal investidura. e conterá. obrigatoriamente. sob pena de inabilitaçào da propouentc.

a cargo da Comissào de Licitação.

5. L l. Os documentos de habititação poderão ser apresentados em original. pol tlualqucr

processo de cópia autenticada por cartôrio competcnte ou pela Comissào [:spçg!4l!ç
Licitacào da Ljnidade Escolar promotora do certame ou publicação em órgào da impretrsa

otrcial. nos termos do art. 32 da Lei Federal n'8.666193.

5.1.1 Ptn'u lins tla huhilituçtio. tts Lit'ittttttcs CONVIDADOS PODERAO upt'(\(ntur'
dtt'itJumcnÍc honulogudo a utuali:udo, t'udustnt ntt CADFOR e (s e tpres s

/.\'rtrRÉ-ss.-lDls DEVERÃO obrigoloriantenle opresentar o C:IDFOR - dLr

.\l-t,RtL()G du Setteturitt da Eslutlo tlu Adntini.ttruç'tio dtt Estutlo dt Ortiti.s SL.ll). tittt

tr .1r. Rcptlrhlitrr tlo Líhuno. n" 1.9J5. l" untlur. Sctor oe.stt, ( ttP. --l.l)5-l)5 (itticittitr

(;() 'l'clelitnc (62)3201-65I5 65 I6.
A Licitonte reguldrmente cudaslratla, que apresenlor o CRC - CertiJit'utlo de Registro

CodasÍral, det,idomenle lualizudo, Jico desobfigada de upresentar os rloctnnetúos

relativos à Hobititação Jurídico (item 5.2) excet| letro u e h, à Reguluridode Í'iscol e

Trnbolhista (5.3) e Reguloridade Econômico-Fi,ranceiro (5.4), desde que os reJbridos

rlocttmentos i,tlegrantes do CertiJicatlo estejam uluolizados e em vigôncio, sendo

ussagurado o tlireito de opresentar a documentoçiio que estivr vencida no cRC,

nut)iiiatlu e regulttrizado tienrro do envelope n' 01 - DOCL,ltE.\'T.1(-.|O, t,u, ttLI lttltLt

fu órgiut do Estutlo ptuu emi;siitt dtt ('.{DFOR. dercrú u1tr(.\ctttut o SIC.ll' ou

C,1 D,ISTRO MLINICIPAL.

5. I .3 O cadastro da Superintendência de Suprinlentos e Logistica da Secretaria de Eslado

da Administração do Estado de Goiás. somente é dispensado em caso de Entpresas

Convidadas. e o mesmo não dispensa a apresentação da documentação exigida'

5.2 Da Habilitação Jurídica

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de. contbrme o caso:

a) c'ópia da cédula de identidade e cPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração púbtica ou particular. com cópia da cédula de identidade e CPF do

procurador. outàrgando ao seu representante poder para responder por ele e tonar.as

àecisões que julgãr necessárias. durante o procedimento da habilitação e abertura dâs

Dr(rDostas. inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposiçào tle rccurs,)s

ãdminirtrariuos. E necessário o reconhecimento de tirma da pessoa.iurídica no caso de

instrumento particular. A falta do documento previsto nesle item não inabilita a licitante'

ticando. porém. impedido o representante não credenciado de qualquer intert'erência r.ro

processo licitatório.

c) Registro comercial. no caso de empresa individual' N
\-.e§Àr-)-'-v\' _"%w



d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor. devidamente registrado. em se

tralando de sociedades comerciais e. no caso de sociedades por açôes. acompanhado dos

documentos de eleição de seus administradores.

e) Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanharla de prora da

diretoria em exercício.

f) Decreto de autorização. devidanrente publicado. em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. e ato de registro ou autorizaçào çrara
Íirncionamento expedido pelo ôrgão competente. quando a atir idade assim o erigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade llscal e lrabalhista será cornprol ada mcdiante a apresentaçiio de

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNP.I do Ministerio
da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se hour er.
relativo ao domicílio ou sede da l-icitante. pertinente ao scu ramo de atiridadc e

compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de ( ertidàtt
Coniunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional c- Secretaria da Rcceita
Federal do Brasil. relativa à Dívida Ativa da Uniâo e aos tributos administrados pela

Secrctaria da Receita Federal do Brasil. expedida coniuntanrcnte conr a C'ontribuiçt)es
Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) [)rora de regularidade para com a Fazenda Estadual. por nrcio de ( ertidào Negativa
de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equir alente

da t Inidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

e) Pro\a de regularidade para com a Fazenda Municipal. por nrc'io de C'crtidào erpcdicla
pela Secretaria de Finanças do Munícipio. ou equivalente onde a Licitante rem sua
sede:

g)Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen'iço F-CI'S.
por nreio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. expedido pela ('aixa
Econômica Federal - CEF.

h) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas (CNDT). nos termos da Lei
Federal n' 12.44012011.

#l

l) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estâdo de Coiás. por ntcio d,.'

Certidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa. expedida pc'la Secretaria de

Estado da Economia.



i1 Caso a panicipaçâo no certame sc'ia da matriz. com possibilidade de que a r:recuçiio dtr

ob.ieto Iicitado seja por Íilial. ou r icc-r'ersa. a prova de legularidade fiscal e trabalhista

deverá scr de anrbas.

5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e l'rabalhisla nrcdiante a

apresentaÇão de CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITO DF. NEGAI'tVA. r]os lcrn]os da

Lei.

5.{ Da Qualificação Econômico- Financeira

a) Na tbrma do Decreto Estadual n" 7.804 de 20 de livcreiro dc l0li. ni.r hal.rilitaçirtr

enr licitações reÍêrentes ao Í'omecimento de bens para pronta entrega. não será erigida
da microempresa ou empresa de pequeno porte. a apresentação do balanço patrimonial
do exercicio social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente. na tirrnra da

I-eilexpedida pelo CaÍório Distribuidor da sede da Licitante. conr indicaçào do prazo dc
validade e não havendo somente será aceita com data de emissào nào superior a 60
(sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a ('omarca possuir ntais dc unt

Cartório Distribuidor. deverá ser apresentada Certidào de todos os ('artt'rrios

Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no certame se.ia da lilial. a

Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial deverá ser da tllial e da nralriz.

5.5 Da Qualificâçâo Técnica

,\ qualificaçào técnica será compro" ada nrediante a apresentação de:

a) \o nríninto 0l (uma) Declaração lirrnecida por pessoa.iurídica dc direito pirhlico ou

privado. comprovando que a Licitanle .iá Íbrneceu. satislàtoriamente. ob.ie«r contpali\ el

conr o desta licitação. O atestado/declaraçâo deverá conter" no mínit.tro: o notle da

empresa/órgão contratante. o nome do responsável por sua emissão e telclirnc para

contato. caso necessário. A Comissào de Licitação poderá determinar qualquer diligc:ncia
quc entender necessária para veriÍicar a autenticidade e lcgitinridade do atestado ou de

qualquer documento que lhe suscitar dúr'idas.

5.6 Das Declarações

5.6.1 A Licitante deverá aprescntar .iuntamente com as dentais

DECLARAÇÕES conlorme modelo constante do Anexo II e III.
docurlcntaçties-

W-
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b) Alvará da Vieilância Sanitária. cnritida pelo órgito colllpctettte. qu. colllpro\ c qtlr' il

cmpresa licitantc Í'oi vistoriada pclo Serviço de Vigilância Sanitária llsta(ltlitl ()tl

i\{unicipal. ou pelo Serviço de lnspeçào Federal SI[:. no prazo eslabclccicltr

oflcialme'nte. demonstrando que a empresa está aÍlta Ílara o seu fttncionamento
regular e comercializacão do rrroduto nertinente ao obieto da licitação (alimentos de

origem vegetal. animal. mineral ou Drocessado). O ,\ltarli tllr-nciollado acinla lctii
r alidade atci o dia --l I tll do ano da contrataçào.



il) Carta de Apresentaçâo da Documentâção contendo ttldas as inlot'nlaçt)es

declaraçt)cs. conlbrnrc modelo Anexo tl destc l:dital.
c

h ) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital. confbrme modelo .\nexo III dcstc

Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela TNTERNE'I poderão Ier seus dados contàridos peranlc

o slte.

-5.ti Não serão aceitos protocolos dc entrega ou solicitação de docunrento enr substituição
a()s documentos requeridos no presente Edital.

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte. em cumprimento ao r\ lo do
aúigo 43 da Lei Complementar n" 123/2006" alterado pela Lei Complementar n" | -17. dc
07 de agosto de 2014. caso ha.ia alguma restrição na comprovação da regularidade Í'iscal
e trabalhista. será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis. para a regularização da documentaçâo. contarlos do
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certâme. prorrogár el por
igual periodo. a critério da administração. para a regularização da documenlação.
pagar.nento ou parcelanlento do débito. e emissão de eventuais certidões ne-qati\as ou
positivas com efeito de negativa.

5.10.1 O tratamento Íàvorecido previsto no item 5.10 somenle será concedido se as

nricroempresas e empresas de pequeno porte apresentarenl no certan.)e toda a

documentaçâo tiscal exigida. mesmo que esta contenha algunra reslriçào.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial

de Licitação em ata. com a indicação do documento necessário para comprolar a

regularização.

5.10.3 A não-regularização da documentação. no prazo previsto no item 5.10. inrplicará
decadência do direito à contrataçâo. sem pre.iuízo das sanções prer istas no art. 8l da Lei
Federal n' 8.666193.

5.12 As ccrtidões que não possuírem prazo de validadc" sofirente serào aceilas corn datir

de emissào não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissào do documento.

W**
34&

-i.9 Para cleito de cornprovacào da condiçào de Microenrpresa ou tlc []mpresa tlc l)cquerto

I)orte. ou quando liouver alteracào contratual que alterc os dados da crlpresa. tais conto:
cndereco. categoria. quadro societário. obicto comercial e capital. os licitantcs der criur

anresentar Certidão Simplificada. emitida pela Junta C'ornercial clo I:stado onde lbl a

sede da Licilante. dentro dos últimos 06 (seis) meses. ctlnstando no retêrido documcnto
a sisla M ['] ou EPP.

5.1 I Os documentos relalivos à habilitaçào (Envelope n.' l ) e à Proposta (Envckrpe n. "
l) serào apresentados em original ou por qualquer processo de cópia. dcridamcntc
autenticada por cartório competente. ou solicitado a devida autenticacào pela ('on.rissio

I:special de Licitacâo da Unidade Escolar promotora do certame. Dreferencialmente em
até 0l (um) dia útil. antes da data marcada nara abertura da licitaeão.



erceto a Certidão Negativa de Falência e Recuperação .ludicial (ou equivalente). cuia data

de emissào não poderá exceder 60 (sessenta) dias cla data de apresentaçâo da proposta

5.li Em nenhum caso será aceita. quer na hora da abertura dos envelopes- quer

posteriormente. a apresentação ou inclusào de documentos de habilitação que nào lizcrent

constar do respectivo envelope de documentaçâo.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos

se necessário.

6 6. DA PROPOSTA DE, PRN,ÇOS

6.1

!'stl ()s ()rc OS DE o onse o sco ar José

rc ():

()las rasl . coll ()fnlg ncro I -
Termo de Referência, para fornecimento de Gêneros Alinrentícios. ob.icO da presellte

licitação. em um único envelope. devidamente lacrado. contendo os dizeres mencipuados

no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÁO. impressa enr papel tinrhrado.

encademada. contendo os números do CNPJ. Inscrições Municipal c/ott Estatlual.

endereço etc. redigida em língua portuguesa. elaborando a cotação de acordo c«rnl as

especiÍicações constantes do Termo de Referência. em linguagem clara. senl rasttras.

ressalvas. condiçôes substanciais escritas à margem ou entrelinhas que compronlctanl I
clareza tia mesma. devendo suas páginas serem numeradas sequenciallnente. cont ttldas

as páginas rubricadas. sendo a última páeina. datada e assinada pelo reorcsentante legal

da empresa licitante com poderes para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas proposlas cont todos tls tribulos cahíreis

inclusos. bem como os demais custos diretos e indiretos necessários ao alendinlento das

exigências do Edital e seus anexos. Entretanto. as enlpresas enquadradas no rcginle

nonnal de tributação. estabelecidas em Goiás. deverâo registrar a proposta com preÇos

desonerados do ICMS. contbrme disposições do Art. 6'. inc. XCl. do Regulamento do

có<iigo Tributário do Estado de Goiás - RCTE. que concede isenção de ICNÍS nas

op.riçõ.r e prestações internas. relativas à aquisição de henr. m!'rcadoria e serYiço

pôr ôryãos da Administração Pública Estadual Direta e suas Ítndaçôes e autarquias.

Í'icandó mantido o crédito. obsenado. dentre outras coisas. a transt-erência do r alot'

correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do benl. nlercadotia

e scn iço. devendo a redução scr demonstrada no docunrento llscal'"

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ DE GOIÁS BRASIL
coMlssÃo DE LlclrAÇÃo

coNvtrE No. 005/2020/coDlGo DA ESCOLA 52045641
ENVELOPE N" 02 _ PROPOSTAS

M
'r\\*\

6.1.2 As licitantes tleverão apresentar suas propostas cont todos os tribtúos inclusos.

betl como OS tlemais cuStOS diretos e- indiretoS uecessáritls ao aletrdinrc'nto dirs

exigências do Edital e seus Anc'ros. Restando límpido que! para fins dc participação

no certame, pàra âs empresas sediadas no Estado de Goiás, serãrl consideradas as

propostas desoneradas do ICMS.



6.1 A proposta deverá conter o preço para exprcsso em nttteda colrelltc nacional-

admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais. discrintinado os preços

cxpressamente. obedecendo às especificaçôes míninras constante do Edital. ent algarismcr

arábico (unitário e total por item). e. por extenso global.

6.1 0 disposto no item 6.1.1 não se anlica às cmÍlresas o tantes do Simnlcs.
Sunersimoles e aos Microem reendedores lndil'iduais. O Consclho Escolart)

rcalizará consulta nrl sitc
u rr*.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacional/optantesimplcs/consultaropt
a n tes.

6.,1 A licitante deverá indicar na proposta. para efeito de dados para emissào de assinatura
do contrato. o nome completo de seu representante legal. a posição que ocupa no contrato
social. sua nacionalidade. estado civil e profissão. benr como o núnrero de sua carteira de

identidade e do seu CPF.

ó.5. Indicação do número da conta corrente e a agelncia da lnstituiçào Finatrccira em que

a empresa é correntistâ.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade nâo inlêrior a 60 ( serstnta)dias
corridos contbrme modelo Anexo IV. a contar da data de sua apresentaçào.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação. eventualmente conÍigurados na Proposta

Comercial das empresas licitantes. serào corrigidos pela Comissão Julgadora de

l-icitações da Unidade Escolar. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço

kltal. prevalecerá o preço unitário e o lotal será corrigido. settdo que no caso de valores
expressos em algarismos e por extenso. prevalecerá este último.

(r.ll Será desclassificada a proposta, cuja esnecificacão estiver INCOIIP,{TIVEI-
com o (s) obieto (s) esoecificado (s) nos anexos constantes destc instrumtnto

(r.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em reltrência ao quantitatiro
t(Íal dos objetos requeridos neste instrumento. ocasião em que será (ão) desclassitlcada
(s) a (s) proposta (s) que incorrer (em) neste ato.

6. l0 Sâo expressamente vedadas âs su bcontrataci»es total e DA rc ial do obieto destr
Edital. ticando a licitante obrigada. perante o Conselho Escolar José de Goiás Brasil peltr

cxato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitaçào.

6.1 I Não será levada em consideração a proposta que não estirer devidantente assinada
por representante da empresa licitante com poderes devidar.r.renle conlpro\ âdo para tal
investidura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato cottvocatóritr
desta licitação. salvo quando apresentar otnissões simples e irrcle\'ântes para

N
w»J

ó.1.3 Na fase de execução contratual. a Contratada deverá denronstrar a dcdtrçào do

ICMS. expressamente. no documento Íiscal. destacando. en.r seu lristórico. esta isençào.

\ isto que a Secretaria de Estado de Educaçào não e contribuinte dcste tributo.



entendimento da proposta e/ou procedimento licitatório, benr como para isonomia entre

os licitantes. podendo. neste caso. a critério da Con.rissão. ser relevada.

6.13 O Vator estimado da presente licitaçào é o constante do Anexo I - "fermo de

ReÍ'erência.

7.1. Na tlata. hora e local designado nesre edital. elu ato público. a CONÍlSS,Ào
F-SPECIAL DE LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e Í-echados ou lacrados

contendo. os documentos exigidos para habilitação e propostas.

7.1. Serão inicialmente abertos. em sessão pública. os envelopes contendo os docunlelltos
retêrentes à Íàse de habilitação que. após conhecidos pelos licitantes e eranlinados pela

Comissão Especial de Licitação serâo julgados. dando-se imediata conrunicaçào do

lesultado se presente todos os licitantes. Caso a Conrissào .iulgue necessária. poderá

suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e julgaurento da

làse de habilitação. da qual lavrará ata como de Lei. publicando o resultado no mural da

unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às parricipantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior. os envelopes cctntendo as propostas

permanecerão, devidamente lacrados. sendo rubricados pela Comissào e licitar.rtes

presentes. Ílcando em poder daquela até que seja iulgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as proposlas das licitantes
habilitadas. após transcorrido o prazo sem interposiçào de recursos. or.r tenha haridtr
renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e inahilitadas ou após o
julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes
inabilitadas, devidamente rubricados, até o término do periodo recursal. de que trala

o ir.rciso I do artigo 109 da Lei Federal no 8.666193. e serão devolvidos" no estado em que

fbram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta.

serào lavradas atas circunstanciadas. que mencionarão todas as ocorrôncias que

interessarem ao iulgamento da Licitação. devendo as mesmas serenl assinadas pelos

rnernbros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

7.7. A Comissão Esoecial de Licitacão ooderá nromover diligências em q ualq uer

fase da licitacão, nos termos do § -3". do art. {3 da Lei Ferleral 8.666/9-3. nara
esclarecimentos e dúr'idas.

08 -DO CRITERIO DE, JULGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitaçào. de acordo com o

que dispõe o art. 45 da Lei Federal n" 8.666/93. observando os seguintes fà1ores:

7 _ DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

w&,
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tt.1.l. O julgamento será realizado com base no menorpreço porlote, consoânte itens
6.1.1 e 6.-1.

8.1.1. Será declarada vencedora a proposla que apresentar g94g1aggg!q4. desde

que atcnda a todas as exigências estabelecidas nestL' instrumento:

8.1.3. Nenhum item inserido em lote será adjudicado acimado valor estinrado tto Icrn.to

de ReÍêrência (Anexo I). o qual poderá ser revisto atra\és de impugr.raçào fundanlcntada
nas condições e prazos previstos neste edital.

8.1. Serào desclassificadas as propostas que

a) Forenr elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Ânexos:
h; Apresentarem preços irrisórios. simbólicos ou abusivos:

c) Apresentarem propostas alternativas tendo conro opçào de preço ou ntarca. ott olêrta
dc vantagem baseada nas propostas das demais Iicitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou nrais propostas será observado o que disptie o aft.

3". § 2'da Lei Federal n" 8.666i93. Persistindo o empate. a Comissão Especial de

Licitação realizará sorteio. em ato público. para o qual todos os licitantcs serão

convocados. consoante §2'do art. 45 da citada Lei. r'edado qualquer oulro processo.

8.3.1 Unra vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderenr ao chamado. a

( omissão realizará o sorteio sem a sua presença.

8..1 Será desclassiÍlcada a proposta. cuja especificaçào estirer incompativel conr o (s)

ob.ieto (s) especiÍicados no Anexo I - Termo de Referência. ou ainda. aquelas qtre

omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de reloSar ou anttlar seus atos tta
licitação enr conÍbrmidade com o estabelecido no Artigo.l9. da Lei Federal no tl.6(r6i9j.

8.1 8.7 O iulgamento das habilitaçôes e propostas ocome'rá dando-se cotthecimcnto dtr

resultado. em sessào pública que será marcado para tal fim. dcsdc que prescntes

lodos os licitantes
8.2 habilitados" caso contrário será o mesmo publicado no Mttral da I Inidade' f'.scolar e

ATA Julgamento de resultado enviada lvia E-mail institucional) a lodos os

participantes. publicando o resultado no Diário OÍicial do Estado (§ l" do art.
109 da Lei Federal n" 8.666/93).

9 - DOSRECURSOSORÇAMENTARIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçanlcntários:

Dotaçâo Orçamentaria:
Ensino Fundamental e TI Fundamental:

2020.240 1 .12.361 . 1 008.20 1 9.03. 1 0e.90 - FN Dtl
2020.17 50.12.361. t 008.20 I 9.03.240.90 - Th

wK-'w



Ensino Médio. TI e TI Médio Formento:
2020.2401.12.362
2020.1750.12.362

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

l 008.201 9.0i. l 09.90 - FNDE
1008.2019.0,1.110.90 TE

Valor total estimado: RS 25.326,00 (VINTE E CINCO MII-. TREZENTOS E

VINTE E SEIS REAIS).

10 - DAHOMOLOGÀÇÂOEDAADJUDICAÇÃO

10.1 Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos er entualnrentc interpostos. o

processo licitatório será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR.IOSE DE
GOIÁS BRASIL, para ad.iudicaçào do (s) scu (s) produto (s) à (s) licitante (s)r'enccdorir
(s) e homologação da licitação. conlocando-se após. para respectira (s) assinattlra do

contrato.

I I - DO CONTRATO, DA EXECUÇÀO E DA FISCALIZAÇÀO

I I .1 O Íbrnecimento deverá ser executado conlbrme Anexo I - 
-fermo 

de ReÍàrência

ll.2O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de ate 05 (cinco) dias Írteis.

contados da convocação da licitante. se o convocado nâo assinar o cL)ntrato elll tell]po

hábil. decairá o direito à contratação. somando com a previsão de possibilidade de

pronogação de prazo. de acordo com o que estabelece o art. 64. caput e § l'. da Lei Federal

n" 8.666/93.

I1.2.1 Quando da assinatura do contrato â contratada deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADT IAL (ladastlo lnlbrnratir o

dos Créditos não quitados de Orgãos e Entidades tstaduais. l.ros tennos do afi.

6" I. da Lei Estadual n" 19.75412017:

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou

Contratar con.r a Administração Pública. nos termos do §'+". al'l. 5. do Dc'crc'ltl

Estadual n" 7 .42512011 .

I l.3Os produtos, obieto do presente procedimento. serão recebidos provisoriamente.
para verificação de conformidade com o Anexo I -'lermo de ReÍ'erência deste cclital

Após L'sta verificação. se os produtos atenderem a todos os requisitos. serào recebidos
definitivamente. caso contrário. o fornecedor deverá realizar as adequaçôes peltincntes

e até mesmo a troca do obieto. se necessário. para atender aos requisitos mínirnos

descritos. sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

ll.l.lOuandodofornecimento.asquantidadesDoderãoseralteradasnaramaisou
Dara menos. bem como as datas Dodem ser modificadas de modo que atendam às

necessidades da unidade. de acordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenário
de pandemia rrrovocada pelo Corona virus (Covid-19)'

K---
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I 1.4 A execução do contrato deverá ser acomparúada e llscalizada por unr represenlante

da adrninistraçào especialmente designado pelo grupo gestor da unidadc escolar.

I 1.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serenr Íinnadas entre o Conselho Escolar
e a proponente vencedora serão formalizadas por meio de contrato. obsen andcl-se as

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. legislaçào vigenle e na proposta

vencedora.

ll.6A contratada Íica obrigada a aceitar nas mesmas condições conlralllais. ()s

acrciscimos ou supressões do fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § l"
do An. 65 da Lei n'8.666193.

1 1.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior son'lenle se darào mediantc

iustificativa manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I l.8Se a licitante vencedora deixar de llrmar o contralo no prazo de 0-i (cinco) dias tptis
a convocação. o CONSELHO ESCOLARJOSE DE GOIAS BRASIL poderii. nos

tcrmos do § 2". do Art. 64 da t-ei 8.666/93 e alterações posteriores. con\'()car ül
licitantes remanescentes. observada a ordem de classiÍicaçào para lazê-lo ent igual
prazo e nas mesmas condições da primeira classillcada. inclusire quanto ao preço.

I l. I O lbrnecirlento der erá scr conlirrme Edital e .\nc\os. a contal tla clata cle enrissr'to

tla Ordcnr de Fornc-cimento. sendo quc esta devcr:i ser efetuatla somente apt'rs

assinatura do contrato pelo Presidcnte do Consclho Fl,scolar.losé tlt (Joiás Brasil.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os alimentos dentro do prazo e nas

condições preestabelecidas. sem manifestação por escrito e aceita pela Contratantc.
su.jeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação pertinente.

1l.i Será designado uma Comissão com 03 (três) integrantes do Conselho Escolar
ou Sen'idores da Unidade Escolar indicados por PoÍaria. para rccebinrento e

apror ação dos alimentos. com a flnalidade de araliar as anlostras. lerando cnr

consideraçâo a qualidade. r'alidade e especificaçâo dos produtos descritos no Pro.ic'to tlc

Venda. Caso as amostras apresentadas não sej am aproradas. mediantc as condiçt)es pró-

estabelecidas no procedimento de testes. o fornecedor será desc lassiflcirtlo.

11.i.l A EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá ser aconrpanhada c Íiscalizada por unt

representante da Administração especialmente designado. permitida a conlralação dL'

tercciros para assisti-lo e subsidiá-lo de inlbrmações pcrtinentes a essa atribuição.

I1.4 Caberá à Secretaria de Estado da Fiducaçào por nrcio das Coordenações Regionais
tle Educação. a coordenação. supervisào e Íiscalização dos trabalhos obicto deste F-dital.

I.1 - DOS RE('T]RSOS.{D}II\ISTRATI\'()S

b#4

I2 . DO PRAZO DE ENTREGA, DA EXECTIÇÃ<T, ON FISCALIZAÇÀO E I}A
ENTREGA PROVISÓRIA E I)EFIN'ITIVA



li.l Todos quantos participarem desta licitaçào tem o direito púrblico sub.leti',o à
obsen âr.rcia do pertinente procedirr.rento. nos termos destc instrulnento conr ocattirio. e da
Lci F'ederal n" 8.666/93 e legislação pertinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar. perante a administração. os tenllos desre Edital
de Licitação aquele que. tendo-o aceito sem objeção. \,ier a apontar. depois da abertura
dos trabalhos licitatórios. falhas ou irregularidades que o viciarenr. hipótese em que tal
comunicaçào não terá eleito de recurso.

1-1.3 Dos atos decorrentes da execuçâo deste Conr"ite cabe recursos ltos casos e lorrnas
determinados pelo art. 109 da Lei Federal n" 8.666193 e alteraçôes posteriores.

l-1..+ O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis. a contar da
intimaçào do ato ou lavratura da ata. devendo ser dirigido ao Conselho Escolar José de
Goiás Brasil. por meio da Comissão Especial de Licitação competente.

1:1.5 Interposto o recurso. será comunicado às demais licitantes. que poderào impugná-
lo no prazo de 02 (dois) dias úteis.

li.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar José de Goiás
Brasil, por intermédio da Comissâo Especial de Licitaçào. a qual poderá reconsiderar sua

dccisào em até 02 (dois) dias úteis. contados do témrino do prazo concedido às dcmais
licitantes para ofêrecimento de possíveis impugnações. de qrrc trata o itcl}l ilntrrri(rr. L)Lr

nesse mesmo prazo. flazê-lo subir devidamente inf'ormados.

l.l.l O paganento será efetuado no prazo de 301trinta) dias corridos e eÍàtuado por nreio
de Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil,
contendo as respectivas Notas F-iscais" del'idamente atestadas por quem de direito. unra

rez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar José de Goiás
Brasil. para solução de seus débitos.

1.1.2. Somente será ef'etuado o pagamento da parcela contratual executada mediante
emissão de Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito. neste caso o Presider.rte

do Conselho.

I .1.3 O Conselho Escolar José de Goiás Brasil. pagará. à contratada. o r alor do
Íbrnecimenlo. em parcelas mensais de acordo com o Edital. e mediante apt'esentação das

cer-tidôes ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Clontratada. tendo em
\ista o seu dever. durante toda a execuçào do contrato. em conlpatibilidadc com as

obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualilicaçào exigidas r.ra

licitação. nos termos do art. 55. inciso XIII. da Lei Federal n" 8.666/93.

o(
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13.7 Subindo o recurso. o Presidente do Conselho Escolar proÍàrir'á a sua decisào no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do recurso. proveniente da

COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

I4 . DO PAGAMENTO



15 - DARESCISÃODOCONTRATO

l5.l Conlorme disposto no Inciso [X. do artigo 55. da Lei Federal no 8.666/9i. a

CONTRATADA reconhece os direitos da CON'fRATANTE em caso dc rescisào
administrativa. na forma do artigo 77 do referido Diploma Legal:

l5.l.l A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no arligo 78 da Lei Federal n'
8.666/93 ensejará a rescisão do presente Contrato. sendo que a eÍêtiva tescisâo sornente
poderá se dar por uma das formas previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666/93. Nào
há hipótese de rescisào de pleno direito. nem por ato unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serào fomralmente motivados nos autos do
processo. assegurado" previamente. o contraditório e a ampla deÍ-esa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçào escrita e

lur.rdan.rentada da autoridade competente.

15.1.,1 A rescisão determinada por ato unilateral e escrila da Administraçào corllratante.
nos casos enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93. acarreta
as consequências previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal. sem
prejuízo das demais sanções previstas.

16 - DAS SANÇOES ADMINISTRATMS

l6.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o

instrumento equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administraçào. caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida. sqjeitando-o às penalidades legalnrente
estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação" sem prejuízo das demais
sanç<)es regulamentares previstas. o contratado estará su.jeito à aplicação de multa dc

nrora. obedecendo os seguintes Iimites mriximos:

I l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato. em caso de descumprirner.Ito total da

obrigação. inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato. ou ainda na

hipótese de negar-se a eietuar o reforço da caução. dentro de l0 (dez) dias contados da

data de sua convocação:

II - 0"3% (três decimos por cento) ao dia. até o trigesimo dia de atraso. sobre o valor da

parte do fornecimento não realizado:

III 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do f,omecimento não realizado"
por dia subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Adn.rinistraçâo rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

I 6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos. a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educaçào.

I 6.4 Os valores das multas de mora poderào ser descontadas da Nota Fiscal. no nlonlento
do pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educaçào. em relaçàtt

à Contratada. na forma da [ei. respeitados os principios da ampla deftsa e do contradit(trio.

K.-;w



16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser reler,adas. motivadamente e por

conveniência administrativa. mediante ato do Secretário de Estado de Educaçào.

der,idamente justificado.

16.6 Peta inexecuçào total ou parcial do objeto da licitaçào. a depender da gravidade do

ato praticado. a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advefiência. nos

termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal n'8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR. c tto caso de

suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período" setn preittíztr

das rnultas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I. III e IV do art. 87 da Lei Federai n" 8.666/93

poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso l[ do mesmo artigo. Íacultada a delesa

prór,ia do interessado. no respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dais Írleis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666/9i é de

conrpetência exclusiva do Secretário de Estado da Educaçào. lacultada a detêsa dtr

interessado no respectivo processo. no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista.

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

I 7.1 . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à Íblmalização. cxecr-tçào ou

encerramento do ajuste decorrentes desta licitaçào serào submetidas à tenlativa de

conciliação ou mediação no ârnbito da Câmara de Conciliação. Mediaçào e Arbitragcm
da Administração Estadual (CCMA). na forma da Lei Estadual n" 9..i07. de li de'

setcr.nbro de 1996 e da Lei Conrplementar Estadual n" l'14. de 14 de.iulho de 1018.

I8 - DA CLÁUSULA COMPROMISSORIA

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajLlste decorrente desta licitaçào.

acaso não puderem ser equacionados de Íbrma amigá\'el. serAo. no tocante aos direitos
patrimoniais disponíveis. submetidos à arbitragem. na lbrnra da Lci Estadual n" 9.i07. de

l3 de setembro de 1996 e da Lei Cornplenrentar Estadual n' 144. de 24 dejulho de 1018.

elegendo-se desde já para o seu julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇAO.
ME.DIAÇÀO E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÀO I]STADI'AI ('('MAI.
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando cxpressamente à

.jurisdição e tutela do Poder Judiciário parajulganento desses conflitos. consoante Ane\o
I da Minuta Contratual.

19 DAS DISPOSICÔTS CTRATS

I 9. 1 Este Edital e seus Anexos. bem como a proposta da Licitante. 1àrão parte integrante

do contrato.

16.10 lim qualcluer liipótese de aplicaçào dc sauçties serlt asseguracio ir licitantc'
r encedora o cor.rtraditório e a anrpla deÍàsa.

17. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
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19.2 Após a apresentação da proposta. não será admitida retillcaçào quanto à cotaçào.
Ílcando a proponente sujeita às condições. prazo de entrega. garantia. marca do prodúo
e preço proposto para cumprimento do contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos tenlros e condições
gerais e especiais deste instrumento convocatório. lirncionando como rnanifestaçào de

inteira aceitação e submissão às normas ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público. o presente instrumento poderá ser. relogado
total ou parcialmente. ter reduzida ou aumentada a sua quanÍidade (respeitados os limitcs
estabelecidos no art.65 da Lei Federal n' 8.666/93). sem que caiba aos proponentes
qualquer direito à indenização ou reclamação. nos termos da Lei pertinente.

19.:l.l A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato. ressahado o disposto
no parágraÍ'o único do artigo 59 da Lei Federal n'8.666/93.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório
e a ampla defesa.

19.5 A licitante vencedora é vedado transferir. total ou parcialnrente o ob.ieto dcstc Edital.
ficando obrigada. perante ao CONSELHO ESCOLAR JOSE DE GOIAS BRASIL,
pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitaçào.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serâo dirimidas de acordo com a Lei 8.666/9i. de

21 dejunho de 1993 e Lei Estadual n' 17.928. de 27 de dezembro de 2011. e na onrissào
destâ. pelas demais diplomas legais Federais. Estaduais c Municipais e pela Cionrissão

Especial de Licitaçào do Conselho Escolar José de Goiás Brasil da Secretaria de Estado

da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências iormais nào essenciais. nào importará no

aÍàstamento da Licitante. desde que seja possível a aÍ'erição da sua qualilicaçào e a e\ata
cor.npreensão da sua proposta. Sendo que: Exigências Íbrmais não essenciais são aquelas

cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento- L-m terlnos
processuais. bem como não itnporte em vantagem a ufit ou mais licitantes enl detrinlcnto
dos demais.

19.8 Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente quc impeça a

realização do certame na data marcada. a sessão será autornalicatrente transt'erida para o
primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário c local anteriormentc cstabelecidos-

desde que nâo haja comunicaçào da Comissão Especial de Licitação do Consclho Escolar
José de Goiás Brasil da Secretaria de Estado da Educaçào. em contrário.

19.9 E fàcultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Sr.rperior. em qualquer

fàse da licitação. a promoção de diligência a esclarecer ou a contplenlentar a instruçâo do
processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente da Propostal

ffi+r
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l9..l.l Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-tõ de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.



ls.l0 O representante ou preposto só poderá n.ranifêslar durantc o procedinlento

licitatório caso apresente no Envelope 0l (docurnentação ). documenlo procurattirio c

identidade do representante ou preposto. com reconlrecimcnto de lllnla e autenticadtr

respectivamente.

l9.ll Para conhecimento dos interessados. expediu-se o presente [:dital. que tcrá sua

cópia afixada no quadro próprio de avisos do Colégio Estadual .lose dc (ioiás Brasil.
Iocalizado na Rua João Gomes Gonçalves.45l. Setor Norte. Cristalina - (iO. hcm conro.

Publicação na imprensa. estando a Comissão Especial de l-icitaçào à disposiçào dos

interessados no horário de 07h30min às I lh3Ominh e das l3h00min às l7h00nrin. pelo

Fone/ (061 ) 3612-3167. nos dias úteis.

COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀO. Conselho Escolar'.krsó úe (loiás BIasil,

em Cristalina-G0. aos 20 dias do mês de novembro de 2020.

I) idente da issào Especial de LicitaçãoC

I" \4EMBRO
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ANIIXO I _TI,RMO DIi REFEREN('IA

L tx) ()ti.il..'t o

l .l Constitui objeto deste contrato o Í'omecinrento de gêneros alimentÍcios para a

Merenda Escolar. para atender ao Conselho Escolar José de Goiás Llrasil. no

rrunicípio de Cristalina - GO, conforme Edital e Anexos. de acordo conl as

quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência. que e

parte integrante deste Contrato, independentemente de transcriçào.

2. DA DEFINIÇÃO GERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofier alteraçào. ate o

limite permitido pela legislação específica vigente. de acordo com as necessidades e

conveniências do CONTRATANTE.

2.3 A Unidade Escolar. representada pelo conselho Escolar, reserva-se ao direito de

recusar todo ou qualquer produto que não atenda as especiÍicações constanlcs neste

edital e na legislação pertinente.

2..1 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos. a qualquer tenlpo. el1

relação à sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às e\i8ências

previstas neste edital e na legislação peÍinente.

1.5 Nâo serâo aceitos produtos podres. danificados ou com prazo de validade rcncido:

2.6 Os produtos que Íbram submetidos a algum tipo de processanlento. dc\eÍã() cstar

embalados e rotulados:

2.7 A rotulagem dos produtos. inclusive a nutricional. deverá seguir a legislaçâo

específica em vigorl

1.8 Nâo serão aceitas embalagens amassadas. oxidadas. con'l vazamentos ou qualquer

outro defeito que possa compÍometer a qualidade do produto:

W

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-quimica e sanitária dos

produtos Iicitados.



2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas

quantidades e medidas especificadas no edital:

l.l0 Em caso de não conformidade. entre o produto entregue e o cotado. a

CONTRATADA será comunicada e deverá. de imediato providenciar a reposiçào dos

produtos na quantidade referente ao lote reprovado.

l.I O ob eto licitado deverá ater.rder às se ulntes estlmatlvas e

ITENI

0l Pct

Lote 001

Lote 002

RS 6,1{
lseis reais e

quatorze
centavos )

PRIt('O TOT.\l_
( RS)

RS 12.590,61 (dozc
mil. cluinhcntos c
noventa lcais c

sessentil c qualr()

centa\'os )

RS 7.í0{,tll ( setr:

rlil. quatroccntos c

quatro rcais e oitenla
c quatro centa\ os )

VALOR TOTAL ESTIMADO D() LOTE RS | 9.995.t8

ITE]\T
PREÇO TOTAL

1RS)

10

trNt
D

QUANT
PRI'ÇO

u\rT. (RS)

t).06

Arroz grão longo fino tipo l. E o
produto constituido de grâos de

anoz (Orizct Scrtà'a Z.). classe longo
fino. submetidos a beneficiamento e

classificaçâo de acordo com
padrões estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura. safra
recente. O produto deverá ser

conslituído de malérias-primas sàs.

limpas e isentas de matéria terrosa.
de parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 2 Kg.
contendo a identificação do
produto. data de fàbricaçào. prazo
de validade e a marca do roduto
Feijão tipo L carioca Classe tipo I

submetido a beneficiamento e

classificaçào. Acondicionado crn
embalagem de I Kg. contendo a

identificaçào do de produto marca do
fabricante prazo de validade e a

marca do roduto.

Pct

PREÇO
LINIT. (RS)QLIA1\-T

DISCRIMINAÇÀO OO
PRODUTO (Gêneros

Alimentícios)
T-]NI

D

Macarrão espaguete sêmola
trigo em enrbalagem de 1000

dc
kg.

0l

@"i,-'..*gn

.1 ITENS E QI]ANTITATIVOS A SEREM ADQLIIRIDOS

ruantidades:

RS 10,.11
(dez reais e

quarenta e

quatro
centavos)

DrscRrMrNAÇÃo no
PRODUTO (Gêneros

Alimentícios)

1.206



Pct

Pct

contendo a identiÍicação do produto
marca do fabricante. data de

Íabricação e prazo de validade e a
marca do produto.

R§ 3.8{7,1{ (três

mil. oitocentos e

quarenla L' sete reais

e qualorzc centa\ os )

RS 3,19
(três reais c

dezenor e

cenlavos)

RS 1,2-1

(unr real e

r inlc e três

ccnta\ os )

RS l.18-1,-18 t um nr il.
rluatf()ccntos c

0l ollcrlta c tres feals c
() t1( )tnnta c

centa\'()s)

VALOR I'OTAL ESTI\T,\IX) I)O LOT}, Its 5.-1.10.52

VALOR TOTAL ES-I'I]\IADO DE ToIX)S ()S LOTES RS 25.-126.00

1.106

Molho de tomâte concentrado ent

embalagem de 3.10 gr. contendo a

identificação do produto marca do

làbricante. data de lahricação e praz()

de validade e a lllarca do produto.

1.106

3.2. Para eleito de julgamento do Certame. o critério dever'á ser "MENOR PREÇO POR

LOTE". conÍbrme quantidades estin.radas. definida na Tabela acima com valores nrédios

de mercado de acordo com as propostas de orçamento.

3.3 Participação destinada exclusivamente à paÍicipação de nticroenlpresas e L'rllplesas

de pequeno porte. conlorme determinação do artigo 7' da t.ei Estadual n" I 7.928'10I I

b,*?_{*,

{. INFORMAÇOES TÉCNICAS DOS PRODT]TOS A SEREM ADQIIIRIDOS

-+.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado rro rótulo apirs a cntrega.

delendo todos os itens serem de boa qualidade e de acordq com as exigêtrcias dcscritas

neste Termo de Referência.

;1.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alinrentos-

inclusive nas norrnas expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária. pelo

Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento.

-l.i As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sàs c satislàzer as

seguintes condições mínimas:

a) serem Í'rescas e sãs:

b) terem atingido grau de maturação que lhes pernrita suportar a manipulação. o

transporte e a conservação em condições adequadas de consumo:

Yr"fA



c) serem colhidas cuidadosamente e nâo estarem golpeadas ou darrificadas por

quaisquer lesões de origem fisica. mecânica ou biológica que aÍ'etem a aparência das

Íblhas e a inflorescência deverá se apresentar intactas e llmles:

d) estarem isentas de substâncias terrosas. sujidades ou corpos estranhos aderidos à

superticie extemal parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas emhalagens:

umidade extema anormall odor e sabor eslraúos e quaisquer enÍ'ermidades.

.1..1 Os produtos que loram submetidos a algum tipo de processamento. de\erão estar

embalados e rotulados. Nâo serâo aceitas embalagens amassadas. osidadas. cont

vazamentos ou qualquer outro delêito que possa comprometer a qualidade do prodtüo.

.{.5 A rotulagem dos produtos. inclusive a nutricional. deverá seguir a legislação

específica em vigor;

5. CRONOGRAMADE ENTREGAS

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por semana.

conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.2 As quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos caso ocorra

eventualidades. As datas de entregas também poderão ser alteradas caso ocorra

eventualidades.

5,-3 Ouando do fornecimento . as ouantitlades noderâo ser alte radas Ílara mais ou

Dara menos. bem como as datas oodem ser modificadas tle modo (l uc atendanr
às ncccssidades da unidadc de acordo com a dcmanda mensal terrdo em vista o

cenário de pandemia Ílrovocada Írclo ('orona r'írus (('or id-19).

5..{ Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço da COLEGIO

ESTADUAL JOSE DE GOIÁS BRASIL. situado na Rua Joào Gonres Gonçalres.45l.

Setor Norte. Cristalina-GO.

6. PR(X'EDIMENTOS DE FISCALIZA(-ÃO

6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão. conlorttlc o caso de

rccebintento para Íiscalizar. acompanhar e veritlcar a perÍeita exccttçào do ctltrtrato em

N--
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7. PRAZO DE EXECUÇÁO DO CONTRATO

7.1 O presente Contrato terá vigência de até 04 (quatro) meses. contados a paflir da data

da assinatura. estando sua eficácia condicionada à efetiva publicação na inlprensa

otlcial:

7.2 A CONTRATADA manterá. durante toda a execuÇào do Contrâto. todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçào:

7.3 O prazo concedido para o fomecimento total do obieto será conforme estabelecido no

Anexo I - Termo de Referência.

ÍI. PA(;AMENTO

8.3 Em caso de irregularidade na emissâo dos documentos fiscais. o prazo de paganrenlo

será contado a partir de sua reapresentação. desde que devidamente regularizados.

lodas as suas tàses. ate o recebimento definitivo do objeto. ttos termos dos artigos 5l a 5'l

da Lci Estadual n' 17.92812012.

6.2 Caberá ao CONTRATANTE providenciar. por sua conta. a publicaçào resunrida

do Instrumento de Contrato e de seus aditanrentos. na imprensa oficial e no praztl legal.

confbrme o art.6l. parágrafo único. da Lei Federal n" 8.666/93.

6.-l Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente. a qualquer época. mediaulc

prévio entendimento entre as paÍes. podendo ser alterado. nos casos e lilrtrras

previstos no art. 65, § lo, da Lei Federal no 8.666193 e alterações posteriores.

ti.l O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e el-etuado por nleio

de Transferência Bancária em conta jurídica ou Cartão de Pagamento do Banco do

Brasil, contendo as respectivas Notas Fiscais. devidanrente atestadas pela Equipe clc

Mcrenda. unla vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar.losé

de (ioiás Brasil. para solução de seus débitos:

8.2 O pagamento será efetuado pelo conselho Escolar. contendo o nttmero do proccsso.

a clcscrição individualizada dos itens com os seus yal6res unitário e total. bem como a.s

(ertidões de Resularidade Fiscal Federal. Trâbalhista. Estaduâl e Municinnl

devidamente atualizadas.



8.4 O Conselho Escolar José de Goiás Brasil, pagará. à contratada. mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e rodas as condiçôes de habilitação e

qualificação exigidas na licitaçâo. nos termos do art. 55. inciso XIII. da Lei Federal n.'

8.666193.

9. REA.II.ISTE OTi REPACTT]ACAO

9.1 Os rrrecos ora nactuados são fixos e irrea iustár'eis durante toda a vigôncia tlo

contratoi

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de

transportes. taxas. tributos previdenciários ou quaisquer outros encargos. mesrno r.ràn

especiÍicados. necessários ao cumprimento do presente contrato:

10. OBRTGAÇOESDACONTRATADA

10. I Transportar. por sua conta e risco. os produtos Objeto desta Licitação. Íicando sob

sua responsabilidade quaisquer acidentes ou imprevistos no traieto de transporte até o

local de destino.

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perÍêito estado de consen'açào e

higiene, segundo Portaria Federal n' 15. de 7 de novembro de I 991 . Centro de Vigilância

Sanitária./SI JS.

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento. que conterá assinatura do

Íuncionário que receber. atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.4 F azer o pagamento de tributos. seguros. taxas e seniços. encargos sociais e

trabalhistas. e quaisquer despesas referentes aos serviços executados. inclusive testes e

ensaios. licenças em repartições públicas. registros e autenticações do contrato e dos

documentos a ele relativos. se necessário:

10.5 Manter, durante a execução do contrato. todas as condições de Habilitação e

Qr"ralificação exigidas na Licitação.

\Ç§{+:.-
lr. OBRTGAÇÕES n.q. CONTRATANTE
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I I .l Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA. cabendo aos

responsáveis da Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE. receber. conl'erir e

atestar os produtos objeto da licitação:

I I .2Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no ilem S.l

e 8.2:

I I .-3 Proporcionar todas as fàcilidades para que a CONTRATADA possa prestar os

serviços dentro das normas deste Contrato. dos documentos que o aconrpanharrr e da

legislação pertinente e em vigor:

IL4 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo coln as norrllas

preestabelecidas no Contratol

I I .5 Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execuçào do

Íbrnecimento dos produtos contratados.

t2 RESCISÀOCONTRATUAL

l2.l Conlorme disposto no Inciso IX. do aíigo 55. da Lei Federal n" 8.666/93. a

('ONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANI'E em caso de rescisào

administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma Legal:

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da I-ei Federal n'

Í\.666193 ensejará a rescisâo do presente Contrato. sendo qrre a et'etiva rescisão sontenlc

poderá se dar por uma das formas previstas no artigo 79 da Lei Federal n" 8.666/93. Nào

há hipótese de rescisão de pleno direito. nem por ato unilateral da Contratada.

12.3 Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos dtr

processo. assegurado. previamente. o contraditório e a ampla defesa.

12.4 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçào escrita e

tundamentada da autoridade competente.

I1.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratanle.

nos casos enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93. acarreta

as consequências previstas nos incisos I a lV do artigo 87 do mesmo diploma legal. scnl

prejuizo das demais sançôes previslas.

§ln--^-
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I.1 SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o

instrumento equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administraçào. caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitaçào" sem preiuízo das den.rais

sançôes regulamentares previstas. o contratado estará suieito à aplicaçào de r.r.rulta de

nrora. obedecendo os seguintes limites máximos:

I l\Vo (dez por cento) sobre o valor do contrato. em caso de descunlprimento total

da obrigação. inclusive no de recusa do adiudicatário em Íirmar o colltrato. ou ainda

na hipótese de negar-se a eletuar o relorço da caução. dentro de l0 (dez) dias

contados da data de sua convocaçào:

ll - 0.3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésinro dia de atraso. sobre o valor

da parte do fomecimento não realizadol

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do Íbmecimento nào

realizado, por dia subsequente ao trigésimo.

Ii.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.3A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de I 0 (dez) dias corridos. a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educaçào.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal. no monlent{-)

do pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educaçào ern relação

à Contratada. na forma da lei. respeitados os princípios da ampla del-esa e do contraditóri().

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. a depender da gravidade do

ato praticado. a Administraçâo poderá optar pela aplicação da pena de Advertência. nos

termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.

§\""-"--
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I 3.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamente e por

conveniência administrativa. mediante ato do Secretário de Estado da Educaçào.

devidamente justifi cado.
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l--i.7 As penalidades serão obrigatoriamente regislradas no CADFOR. e no caso de

suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período. senr prejuízo

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.8 As sanções previstas nos incisos I. lll e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93

poderão ser aplicadas j untamente com a do inciso II do mesmo artigo. fàcultada a deÍêsa

prévia do interessado. no respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dais Írteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal r.r" 8.666/9i e de

competência exclusiva do Secretririo de Estado da Educaçào. lacultada a deÍêsa do

interessado no respectivo processo. no prazo de l0 (dez) dias da abertura de rista.

podendo a reabilitaçâo ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicaçào.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitantr--

vencedora o contraditório e a ampla defesa.

II. DAS AMOSTRAS DOS PRODI.]TOS

l4.l Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Tertlo

de Referência. a critério do Conselho Escolar Jose de Goiás Brasil. para ar,aliaçào e

seleção dos produtos a serem adquiridos. as quais deverão ser submetidas a testes

nccessanos.

I4 CONSIDERAÇOES GERAIS

1,1.1 Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatorian.rente dentro

das especificações solicitadas neste Termo de Referência.

1.1.2 A participação do Í'ornecedor no lote implicará rigorosamente no zrceite das

condições deste Termo de Relêrência. não sendo possível de maneira alguma o aceite de

outro gênero e/ou produto que não seja o da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

l:1.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de l-icitações e Contralos aqttele que

violar as regras e condições editalícias. bem como. ol'ertar gêneros tbra das condições

solicitadas.

@.d
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l{.1 Será desclassificado âutomaticamente nâ ahertu ra da sessào nública. o

Da rticiDante 0ue alterar o r alor da forma de d ls t) u tâ do crrtàme que foi determinado

no l:rlital c seus anc\os.

I J.5 Não será nermitida à Subcontrâtâcão do obieto do n resente Termo dc

llcferôncia.

Equipe de Merenda

a)
Secretária

7 ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÂO DA DOCI, MENTA( Ã0

Data:
(.onvite n.o t,++ 11010

( llntidadc de Licitação )

Prezados Senhores.

-(nome 
da empresa)-. CNP.IiMF n'o 

-. 
sediada 

-lendereçoconrpleto)- . tendo examinado o Edital. \:em apresenlar a docunrentação para o
lbmecimento dos alimentos. de conformidade com o Edital ntencionado.

Igualmente. declara que:

^ \\-\\-'--
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a) Está apresentando documentaçâo para o fornecirnento de Gêneros Alinrentícios.
objeto deste Edital:

b) Sob as per.ras da lei. que conhece e se submele literalmentc ao disposto no afi. 55.
XIII. da Lei Federal n" 8.666/93. obrigação de manter durante todo o Íbrnecimenlo
dos gêneros alirnentícios. todas as condições de habilitação c as cxigôncias dc
qualificação. especialmente. no que se reÍêre à regularidade Ílscal e traball.rista. c.

especificação dos ALIMENTOS. inclusive o imposto der,ido - l.S.S.Q.N. dcntle
outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades
previstas na lei. sem prejuízo de ressarcimento de eventuais danos MA'l ERlAtS
à contratante.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e corltratar conr o Poder
Público. ou sr,lspensa do direito de licitar ou contratar com a Adrninistraçãcr
Estadual.

d) A CONTRATANTE. quando Í'onte retentora. descontará dos pagamentos rlue

elêtuar. os tributos a que esteja obrigada pela legislaçào vigente. fàzerrdo o

recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.
e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital. hem como

às constantes da Declaraçâo de Sujeição do Edital. conlomre Ar.rexo lll.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa paÍe. obsenada as

condições do Edital.

Localidade" aos dias de de 2020.

_ (assinatura) _

Carimbo, nome e assinatura. do responsável legal corn poderes para tal investidura

Localidade" aos dias de de

Carimbo. nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa. com poderes para tal
investidura.

-\ .-> -.. -u
\-.-*1"^a-. 
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8

9 ANEXO III _ DECLARÂÇÃO DE STIJEIÇÀO DO EDITAL

.\ (nonte da etnpresa) está de acordo cont a Convite no

...i1010-coNSELHO ESC'Ot.4R.......... DECI.AR\ que:

0l- Aceita as condições do presente Edital. do Termo de Retêrência. da Minuta
( ontratual. bem como de sujeição às condições Íixada pelo conselho Escolar.

.iurisdicionado a Secretaria de Estado da Educação:

0l - Está ciente das condições da Licitação. que responderá pela veracidatle das

intbmrações constantes da documentação e proposta que apresentar. e qtre fbrnecerá

quaisquer informações e documentações complementares solicitadas pela Comissào

Especial de Licitaçãol

03 - Tem o conhecimento de todas as informações t'ornecidas. e. sào satisfàtórias e

corretas para o fomecimento dentro do prazo previstt-t no Edital:

0-l - Fornecerá os alimentos dc acordo com as es Decific acões desc ritirs no Termo de

I{cÍ'erência consolidado nelo ( onsclho (ierência de

.\limcnta cão Esco lar/SEl)ti(:
Esco lar. iuntamenÍc conl â

erry
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05- Que executará o lbrnecimento de acordo cort o (s) prazo (s) estabelecido (s) no
Edital:

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar. proceder quaisquer diligências.junto às instalaçties
da empresa e sua contabilidade e a terceiros. os quais o licitante nrantenr transações
comerciais.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no prcscr.rtc

prccesso licitatória, assim como que está ciente da obrigatoriedadc dc dcclarar'
ocorrências.

08 - Que nâo mantóm em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito ànos) em
horário noturno de trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo
ainda, qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz,, a partir de l4 (quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à sairde e segurança no trabalho

Localidade- aos dias de de 2020.

Assinatura do Responsável Legal da Empresa. com podercs para tal inrestidura

IO ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

CONVITE N" 0lXlr2{ilti

Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NÃO podem ser preenchidos a CANETA

Razão Social:

C'NP.I:

[-ndereço:

l'elelbne

:1álr'
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Ila n eo Agôncia: ( non.re/no )

Dados do Signatário para assinatura do contrato

Nome Cargo:

Identidade

Lote 00 (.... )

Ilenr
Especificações

do
Produto/Marca

Unidade Quantidade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Preç cr

I otal
COM
ICMS
(R$)

Preço

[]nitário
SEM
ICMS
1R$)

Preçtr
'[otal

staNt
I('MS
(RS )

Valor T otal da Proposta @ ICMS (por cxtenso)

C onr'ênio I['MS? Sim ( ) Nào ( )

- Ohscn ar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. a contar da data de abertura da
licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicaçào do inciso XCI do amigo (r" do Ancro
lX do Rcgulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE). revigorado pelo artigo 3' do
Dccleto Estadual n" 7 .56912012. que trala da isenção do ICMS nas operações e prestaçào internas.

rclativas à aquisição de bem. mercadoria e sen'iço por órgãos da Administração PÍrblica Estadual.

- Dcclaro que nesta Proposta de Preços estâo inclusos todos os derlais tributos. encargos sociais e

trabalhistas. custos e direitos indiretos. embalagens. seguro. f'rete e até o destilro e quaisquer outros
ônus quc porventura possam recair sobre o lbrnecimento do ob.jeto da presente aquisição elou serviçtr
e que estou de acordo com todas as norrnas pertinentes à matéria.

- Declaranros que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituiçào. senr onus. pata

a lrntidade Escolar. caso não estejam de acordo com as especiÍicações e padrões de qualidade

erigidos.

- lnÍbrmar, no que couber, a aliquota do ICMS.

Íicando mantido o crédito (Conr'ênio ICMS 26103).

I§R'fr

Conta ('orrente:

\acionalidade: (.PF:

\/alor Iotal da Proposta SEM ICMS (por extenso):



- Declaranros que temos pleno conhecimento de todos os aspeclos rclati'r'os à licitação ellr causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitaçâo !'scus .Anexos.

DATAR E ASSINAR

ANEXO V. COMPROVANTE DE RE('IIX) DO EI)II'AI,

Declaro para os devidos tins que recebi do (a) Presidente da Comissâo

Especial de Licitação. do Conselho Escolar (tttrtnt d(1 r-rrrl\e ll'l()). o Conyite 1o lit 't .

para participar de licitação de Fornecimento de Gêneros Alimentícios. conÍbrme Porlaria

n" '1010. a realizar-se no dia r i1020. às 00:()0h. no Conselho Escolar (rrr)rrrc

,1,, e irir:elho). no município de t ).

(Município-COt Je l(t10.



Assinatura do Licitante e Carimbo ci o ('NP.l da Lintpresa

II ANEXO VI _ MINUTA EDIT.A.LÍCIA E CONTRÂTI.IAL

Contrato n."-'2010 qlrc

celehratn o C'ollsclho F.scolâr

(rtornc clo crrllscllttr l. p()r mcio

do (Nonic tla I lttithtle Irscr)lar)e

A PESSOA JI RiDI(,,\
para os Íitts qtre especiÍica- soh

as condições a scqttir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR . CNPJ N" """"" pessoa

.ir.rridica de direito pÍrblico inlemo- representado neste ato pclalo) Presiderrte

brasileira. residentc e donr ic ililrda 11estc.........

inscrita no RC sob o no.......""" "" " SSP-GO' e no C'PF sob o

r1u....................... doravante denominada CONTR I'AN'IIl c a pessoa

jurídica de direito Privado conl scl.ls atos constitutivos

................. inscrita
registrados no (a) JUCEG. sediada em

no CNPJ/MF sob o no lnscrição Estadual n"............ dora\ an1e

... lla

denominada apenas CONTRATADA. têm enlre si justo e ar cnçado' c celcbranl' de

conÍbrmidade com a Lei Federal no 8.666. de 2l deiunho dc 199-l c sttas alteraçt)cs

ptrsteriores.dat,eiFederaln"1j.978/202()qucalteroua[-eil]eder.aln.,ll.9.i7l]009.
Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio dc 2020 e Lei Federal I 1.i26()6 e alterações'

o contrato n" \\/2020. confomre Edital Convite n." \\/2020 do ('onselho Escolar
W*.4
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Processo n." 2020.0000.602.39.10 rrediante as cláusulas c condiçircs a

seguir cleJineadas

I- CLAUSULA PRIMEIRA. _ DO OBJETO:

I.l Constitui objeto deste contrato o Í'omecimento de gêneros alimentícios para a

Merenda Escolar. para atender ao Conselho Escolar L\\\. no município de \\\. \ r..

conÍbrme Edital e Anexos. de acordo com as quantidades e especiÍicaçôes constantes no

Ancxo I - Termo de Referência. que é parte integrante deste Contrato, independenter.ner.lte

de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesla Cláusula poderão soÍi'er alteraçào. ate o linrite

permitido pela legislação especíÍica vigente. de acordo cont as necessidades c

conveniências do CONTRATANTE.

1.3 A proponente vencedora e responsável pela qualidade Íisico-química e sanitária dos

produtos licitados.

1..1 A Unidade Escolar. representada pelo Conselho Escolar. resena-se ao direi«r de

recusar todo ou qualquer produto que não atenda as especiÍicaçôes constantes neste edital

e na legislação pertinente.

1.5 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos. a qualquel ternpo. cn'l

relação à sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendanr às crigências

previstas neste edital e na legislação pertinente.

1.6 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sàs e satislazcr as

exigências do Anexo I - Termo de Referência.

1.7 Nào serão aceitos produtos podres. danificados ou cont prazo cle valitlatlc r enciclo:

1.9 A rotulagem dos produtos. inclusive a nutricional. deverá seguir a legislaçào

especíÍica em vigor:

l.l0 Não serão aceitas embalagens amassadas. oxidadas- coln vazanlentos ou qualquer

outro deÍbito que possa comprometer a qualidade do produto:

l.l1 No ato do recebimento dos produtos. somente serão aceitas embalagens nas

quantidades e medidas especificadas no edital:

1.8 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processanlento. de\ erào cstal'

embalados e rotuladosl

\5&
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l.l2 Em caso de não conÍbnrridade. entre o proclulo elltregue c o cotado. a

CONTRATADA será comunicada e deverá. de imediato providenciar a reposição dos

produtos na quantidade referente ao lote reprovado.

t2

2 . CLÁTISTILA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES:

2.I DACONTRATANTE:

2.1 .1 - Compete ao Conselho Escolar:

2.1 .2 - Acompaúar os produtos lornecidos pela CONTRATADA" caber.rdo aos

responsáveis da Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE. receber. conlêrir e

atestar os produtos objeto da licitação:

2. 1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula

Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONI'RATADA possa prestar os

serviços dentro das normas deste Contrato. dos documentos que o acompanhaur e da

legislação pertinente e em vigor.

l.l.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarelàs em desacordo com as norrtlas

preestabelecidas no Contrato:

2.1.6. Comunicar às CONTRATADAS irregularidades ohsenadas na execução dtr

tbmecimento dos produtos contratados.

2.2 DA CONTRATADA:

f .2.1 . Fornecer os gêneros alimentícios deste contrato. de acordo com o AItexo I - fcrnlo

c1e Retêrência. anós autoriza câo esnecílica do Gestor do Contmto (ls tcl'nlos. t.l

estabelecidos na Cláusula Primeira. no local e endereço deteu.t1inad6 pela contratante

prinrando pela qualidade dos mesmos. obedecendo às especilicações collslantes deste

contrato. da proposta e do Edital Convite no XX/2020 c seus anexos:

1.2.2. Providenciar a imediata substituição do tbrnecimento fora das especiticações

contidas no Anexo I - Termo de Referência. do padrão de qualidade exigido e aproYado

otr com problemas de impressào:

2.2.3. Manter durante toda a execuçào do contrato. todas as condições de habilitaçào e

qualiticação exigidas na licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz.

com possibilidade de que a execução contratual se dê por Íilial. ou vice-r'ersa. a prova de

legularidade fiscal deverá ser de ambas: i ,...1-5*-- _
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2.1.5. Considerar que a açào de tiscalização da ('ON-l RATAN'l'F- dc' ntaneira algunta

e\onera a CONTRATADA de suas responsabilidades contraluais.

1.1.6. Atender. manter e disponibilizar todas as exigências e condiç<)es constarltcs do

Anexo I - Termo de ReÍ-erência do Edital CONVITE n" \\/2020.

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista. prer idenciários.

Ílscais. e comerciais resultantes da execução do contrato:

2.2.8. E obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo. a

emissão da Ordem de Fomecimento se f'or o caso e. ainda. a relirada das respectivas vias

das mesmas nos setores competentes à Unidade Escolar. independente de notillcaçào.

1.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela Íilial. a nlcsrna dererá aprcsentar os

documentos que comprovem a sua regularidade fiscal e. ainda. deverá mantê-la durantt-

toda execução do contrato:

1.2.10. Providenciar a imediata correção das deÍlciências e/ou irregularitlatles apontadas

pelo Gestor do contrato.

l.l.l I . Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e sttprcsst)es até l5u'ô

(r'inte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conlrato. cttnfirrntc previsào legal:

2.1.12. Arcar com todas as despesas como transporte. taxas. impostos ou quaisqtter trutros

acréscimos legais. que correrão por conta exclusiva da conlratada:

2.1.13. São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do obieto destc

Edital. ficando a licitante obrigada. perante o Conselho Escolar (tr.ttrl. 1l1r ç.'11'çll11r) pgl6

exalo cumprimento das obrigações decorrentes do Convite n'\\/102().

l.l.l.1 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do ohjeto:

2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimenticios qLle apresenlarent danos nit

qualidade. validade e especificação do mesmo. em dec6rrência do transporle 6u quaisqucr

outros motivos e substitullos. sent ônus para a o CONSF]I-HO IIS('OLAR. a partir cltr

recebimento da notificação para a troca. em atendimcnlo aos requisitos nlínirnos dcscriltls

no Termo de Rel'erência. sob pena das sanções legais cabiveis ilt) caso:

2.2.16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Ancxos.

2.2.4. Cumprir. rigorosamenle. os prazos estabelecidos lrcstc Instrurlrento e suas partes

integrantes.

\ srt*., -
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.r l - Pelos PRODITTOS E-r.-TRE(;t ES a contratada receberá da CONTRATANTE o

valor total estimado de R$ XXXXX (valor por extenso)

3.2 Os pagamentos serão eletuados até o 30" (trigésimo) dia após a data dr,' apreselltaçào

da làtura. devidamente atestada por quem de direito. acompanhada dos documentos

nrencionados no subitem 3.3 deste instrumento. Caso a tàtura apresentada r.rào csteja

integralmente instruida. o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir

de sua reapresentação.

3.-1 - No preço ora contrâtado estão incluídos todos os ilnpc'stos com dcspesas de

transpoÍes. taxas- tributos previdenciários ou quaisquer oultos et'tcatgus. nleslll() I1ào

especificados. necessários ao cumprimento do presente contrato.

.1.5 C)s precos ora Dactuados são fixos e irrea iustáveis durante toda a visência do

contrâto.

Natureza de Despesa: 3.3.90.-19.40

YeW

.1 - CLÁTISL]LA TERCE,IRA _ DO PRECO E CONDIÇÕE,S DE PA(;ANIENTO:

3.3 - O pagamento será eÍêtuado por Translerência Bancária ou po[ Cartào de Pagatnenttr

do Banco do Brasil. mediante apresentação da Nota Fiscal. devidamentc atestacla peltr

setor competente. designado pelo Conselho Escolar. contendo o n[u.nero do processo. a

descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total. !ryg1p-i19
Certidões de Reeularidade Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual e Municinal
devidamente atualizadas,

i.6 - No caso de eventual atraso de pagamento. o Ialor devido poderá ser atualizado

utilizando-se dos índices do INPC (indice Nacional Preços ao Consurr.ridor'). da Íundaçào

Instituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística IBGE. e na lalta deste. será aplicado o

IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado). da Fundação CetÚrlio Vargas. ou ainda. dc

conÍbrmidade com o indice específico eleito pelo Governo Federal quc regula a variaçào

dos produtos. no período.

1- CLÁUSULA OUARTA_ DOS RECURSOS FINANCEIROS E

ORCAMENTÁRIOS:

.1.l - Os recursos orçamentários pam a cobertura das despesas decorrentes tênl seu \alor

estimado em R$ )r' i' 'r )' r:r: (valor por extenso).

-1.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte f-orma:

. Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00.109 - t-NDE

0000.0000.00.000.0000.0000.00.140 - lFi preencher

conforme orientações no item 9 da Minuta de Edital.



. Fontc de Recurso: 109 - LNI)l:

. l:()nte de Reculstt: l-10 Il: PRO IF-GE

5 - ('LÁLISIILA OUINTA _ DA vICÊNCIA

5.1 - O presente Contralo terá r'igôncia de 07 (sete) meses. cotttados a partir da data da

assinatura. estando sua elicácia condicionada à el-etir a pttblicaçiio na intprcllsa ol'icial

5.1 - A CONTRATADA manterá. durante loda a execução do ('ontralo. lodas as

condiçôes de habilitação e qualilicaçâo exigidas na licitaçào.

-i.3 - O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será c«rnfirrme estabelecido

no Aneso I - Termo de Referência.

(r.l A recusa injustificada do ad.ludicatário em assinar o c(rntrato. aceitar ou retirar tr

instrumenlo equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração. caractr'riza o

descumprimento total da obrigaçâo assumida. sujeitando-o às penalidades legaln.rente

cstabelecidas.

6.1 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitaçào. sem pre'iuízo das demais

sanções regulamentares previstas. o contratado estará su.ieilo à aplicaçâo de tnulta de

nrora. obedecendo os seguintes lirnites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato. em caso de descttmprirlento lotal da

obrigaçâo. inclusive no de recusa do adjudicatário em Ílrlnar o contrato. ou ainda tra

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução. dentro de l0 (dez) dias contados da

tlata de sua convocação:

II - 0.3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia dc atraso. sobrc, o r alor da

pane do tbrnecimento não realizado:

lll - 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do lbrnecimento nào realizado.

por dia subsequente ao trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não irnpede que a Administração rescinda

unilaleralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta [.ci.

6.i A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos. a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educaçào.

6.-l Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal. no lllonlÜIllo

do pagamento ou de créditos exislentes na Secretaria de Estado da Educação. em relaçào

à Contratada. na forma da lei. respeitados os princípios da ampla del'esa e do contraditório.

W*'*
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(.'- ('LÁ[íSL|LA SEXTA - DAS SÂN('ÕES ADMINISTRA-I'IVAS



6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relc'r'adas. lroli\adamente e por

couveniência administrativa. mediante ato do Secretário dc F.stado da Educação.

devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objelo da licitação. a depcndcr da glar idade do

ato praticado. a Administração poderá optar pela aplicação da pena dc Adrcrtência. nos

ten.nos do inciso I do art. 87 da [.ei Federal n'8.666/9.].

6.8 As sanções previstas nos incisos I. III e IV do an. 87 da l-ei Federal n" 3.6166/93

poderào ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artig,o. Íàcultada a defesa

previa do interessado. no respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dais útcis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei F-ederal n" t1.666/91 e dc'

competência exclusiva do Secretário de Estado da Educação. tacultada a deÍesa do

interessado no respectivo processo. no prazo de l0 (dez) dias da abertura de rista-

podendo a reabilitaçâo ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante venccdora

o contraditório e a ampla defesa.

7 - CLÁUSTILA SETIMA - DA RESCISÃO

7.1 Conforme disposto no Inciso IX. do anigo 55. da Lei lrederal no 8.666,'9i. a

CONTRATADA reconhece os direitos da CON'IRATAN'I-E em caso de rescisilo

administrativa. na forma do artigo 77 do ref'erido Diplonra l.egal:

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n'
8.666193 ensejará a rescisão do presente Contralo. sendo que a eÍàtiva rescisào sonrcnte

poderá se dar por uma das t'omras previstas no artigo 79 <la t.ei n" 8.666/93. Não há

hipótese de rescisão de pleno direito. nem por ato unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão lbrmalmente molivados nos autos do

processo. assegurado. previamente. o contraditório e a ampla deÍ'esa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

tundamentada da autoridade competente.

7.'l .4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratallte.

nos casos enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da t,ei I'cdcral n' 8.(16(r/93. acarreta

as consequências previstas nos incisos I a IV do artigô 87 dtl ntesnttl diplonla legal. sctrr

pre.iuizo das demais sanções previstas.

§\*-

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR. c no caso de

suspensâo de licitar a licitante deverá ser descredenciada pol igual pcríodo. setrr pre'ittiztr

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

b+à/



8. CLÁT]STILA OITAVA _ DO GESTOR DO CONTILITTO:

8.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissâo. conÍtrrnlc tt citso de

recebimento para fiscalizar. acompanhar e IeriÍicar a pcrleita erecuçào do colltl'ato ell)

todas as suas Íàses. até o recebimento dellnitil'o do objeto. Itos ternlos dos artigos -i I a 5-l

da l-ei Estadual n' 17.92812012.

9 - CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAQ\Q

I I .l O presente contrato é decorrente da modalidade CONVI'IE N" X\\/2020. conÍbrnre

Edital (Processo Mãe SEI no l()l{r.o()0i).(}6(}l.l9.l())

12.1 - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execuçào do presente Contrato

é o da Comarca de (nune do seu ttrunicípio)- do Estado de (loiás- excluindo qualquer

outro.

12.2 Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplot.nas legais: Lei Federal

n" 8.666/93 e alterações. Lei n' 11.947109. Resolução CD/FNDE n' 06 de 08 de nraio de

2020- Lei Federal no I I .326106 e alterações. e. Lei Estadual n" 17.928. de 27 de dezembro

de 2012.

E. por estarem justas e contratadas. as partes firmam o presenle Instrunrento. em 02

(duas) vias de igual teor. na presença de (02) duas testemtlnhas.

§§-:
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9.l- Caberá ao CONTRATANTE providenciar. por sua conta. a publicação lesunrida do

lrlstrunlento de Contrato e de seus aditamentos. na impt'ensa oflcial e uo ptazo legal.

conÍbnle o art. 61. parágralo único. da Lei Federal n" 8.666i9.1.

I() - CLÁUSULA DECIMA-DAS ALTERACÕES

l{).1 - Este contrato poderá ser reyisto total ou parcialntcute. a qualquer erpoca. nlediantc

previo cntendimento entre as paftes. podendo scr alteradtt. llos casos e li.rrrllas prcl istos

no art. 65. r\ 1". da Lei Federal n" 8.666/93 c aherações postcri()r'es:

ltJ.l Quando do fornecimento. as quantidades poderão ser alteradas nara mais ou

Ílara menos. bem como as datas Írodem ser modificadas de modo quc atendam às

necessidades da unidade, de acordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenário
dc pandemia provocada nelo Corona virus (Covirl-19).

I I - CLÁT]STILA DECIMA PRIMEIRA - DA LICIT,{(ÃO

I2 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO



Conselho Escolar
. . de 2020.

ent i10 s clias do mês de

CONTRATANTE

Nome:

RG n.'RG n. ':
CPF n. " CPF n. "

§

fu*
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Nonte:

CONTII,ATADA

TESTEMTINHAS:

\



ANEXO VII

DA coNctLIAÇÃo,, MEDTAÇÃo t RnsttRAGEM DA .tnrutltstR.lq Ào

ESTADTIAL

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execuçâo deste ajuste. ou

de qualquer Íbrma oriunda ou associada a ele. no tocante a direitos palrinloniais

disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da

realização de tentativa de conciliação ou mediaÇâo). deverá ser resoh ida de Í'ornla

deÍlnitiva por arbitragem. nos termos das normas de regência da CÂMARA DF

( ONCILIAÇÀO. MEDIAÇÀO E ARBITRAGFM DA ADMINISTRA('À()

ESTADUAL (CCMA).

]) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO. MEDIAÇÀO E ARBI'IRAGEM DA

ADMINISTRAÇÀO ESTeOUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado.

Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularurente inscritos na

OAB/GO. podendo fi.rncionar em Comissões compostas senlpre em núlncro ímpar maior

ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros). cujo sorteio se dará na Íbrma do ar1. l4 da Lei

complementar Estadual n" I14. de 24 de jutho de 2018. sem preiuízo da aplicaçào das

normas de seu Regimento Intenro. onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de

Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Lingua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norrnas integrantes do

ordenamento jurídico ao mérito do litigio. 
.\üq*.* -
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6)Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas uolmas tle regência (incluso o seu

Regimento lnterno) da CÂMARA DE coNCILIAÇÀo. MEDIAÇÀO E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA)" NA LEi FCdETAI N"

9.307. de 23 de setembro de 1996. na Lei Federal n' 13.140- de 26 dejunho de 2015. na

Lei complementar Estadual n. 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n" 1i.800.

de 18 de janeiro de 2001. constituindo a sentença título executivo vinculante entre as

pafies.

7) A sentença arbitral será de acesso público. a ser disponibilizado no sítio eletrônico

ollciat da Procuradoria-Geral do Estado. ressalvadas as hipóteses de sigilo previslas etll

lei.

8) As partes elegem o Foro da comarca de lrrrii.nc d(r silr niurli{liriL'l pala quaisquer

rledidas judiciais necessárias. incluindo a execução da sentença arbitral. A erentual

propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente conlunicada à

CÂMARA DE CONCILIAÇÀO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEIVÍ DA

ADMINISTRAÇÃO ESfeOUeL (CCMA). e nào implica e nem deverá ser interpretada

corno renúncia à arbitragem. nem afetará a existência. validade c eficácia da presenle

cláusula arbitral.

Conselho Escolar ....'..........'".......''.....^ em

de 2020.

.. aos ......... dias do rnês de

CONTRATANTE CONTRATADA
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